
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Manutenção  do  Elevador  da  Passarela  da
Estação  Rodoviária  Cássio  Leite  de  Sá  em
Cuiabá.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Manutenção do Elevador da Passarela da Estação Rodoviária Cássio Leite de Sá em Cuiabá. 
                                                                    JUSTIFICATIVA 
O elevador, em frente ao Terminal Rodoviário Cassio Veiga de Sá, foi implementado com o objetivo
de garantir acessibilidade de todos à passarela bem como auxiliar no acesso à rodoviária. 
Contudo, o elevador não está funcionando! Os cidadãos estão tendo que fazer todo o contorno normal
sendo que o elevador está lá, sem função nenhuma, quando deveria estar em pleno funcionamento,
afetando toda a população de Cuiabá.  
Portanto, Senhor Prefeito, faz-se necessária A MANUTENÇÃO DO ELEVADOR RODOVIÁRIO,
NA FRENTE DO TERMINAL RODOVIÁRIO CASSIO VEIGA DE SÁ. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de junho de 2026.
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